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PORTARIA N.°1163/2020, 
de 19 de junho de 2020. 
 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.                  , pág.(s):   
em                    

  

                       
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo art. 66, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município,  
 
 
   RESOLVE: 
 
Redesignar os servidores públicos abaixo relacionados para compor a comissão responsável pelo acompanhamento da aplicação do material fresado 
doado pelo Departamento de Estradas de Rodagem, em atendimento a Portaria n°085/2019-DG-DER. 
 
Fernando Kogus 
José Ivonilso Carneiro 
Michael José Lopes Holovaty 
 
 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando os efeitos da portaria n°573/2019. 

 
 

Gabinete do Prefeito, em 19 de junho de 2020. 
 

 
 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal de Tibagi 
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